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vil ou militar, falecido antes da Lei 
n.O 488, de 15 de novembro de 1948". 

Estabeleceu-se, dêsse modo, a norma 
geral segundo a qual o salário-família 
relativo a dependente de servidor pú
blico federal seria concedido ao respon
sável pelo dependente, quer houvesse o 
servidor falecido depois da Lei n.O 488 
(art. 34, citado) ou antes dessa lei (ar
tigo 1.0, da Lei n.O 1.149) . 

O critério da fixação de limite escapa 
à amplitude e alcance da nova lei. Evi
<lentemente, o salário-família não po
deria ser pago, por efeito de retroação, 

em período anterior ao de sua institui
ção. Mas a própria Lei n.o 1.149 esta
beleceu, no art. 6.°, que os seus efeitos 
retroagiriam à data da promulgação da 
Lei n.O 488, de 15 de novembro de 1948, 
sendo inteiramente inexpressiva, por 
conseguinte, qualquer referência à data 
em que foi instituído o salário-familia. 

É o que me parece, salvo melhor 
juízo. 

Procuradoria da Fazenda Nacional, 
no Distrito Federal, em 31 de agôsto 
de 1956. - Marcos Botelho, 7.° Pro
curador. 

FUNCIONARIO PúBLICO - TRATAMENTO DE ACIDENTADO 
EM SERVIÇO 

- Interpretação do art. 144 do Estatuto dos Funcioná
rios Públicos. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 3.764-56 

O Serviço do Pessoal do Ministério 
da Fazenda solicita o parecer desta Di
visão, no anexo processo sôbre a apli
cação do art. 144 do Estatuto dos Fun
cionários (Lei n.o 1. 711, de 28 de ou
tubro de 1952), que dispõe: 

"O tratamento do acidentado em ser
viço correrá por conta dos cofres pú
blicos ou de instituição de assistência 
social, mediante acôrdo com a União". 

2. Em 2 de dezembro de 1954, quando 
no exercício de suas atribuições funcio
nais, Hilda Queirós, ocupante do cargo 
de Oficial Administrativo, classe O, do 
Quadro Suplementar daquela Secretaria 
de Estado, sofreu um acidente, devida
mente comprovado (fls. 4-8) . 

3. A interessada, terminado o trata
mento médico ao qual, em conseqüência, 
se submeteu, solicitou, com base na dis
posição estatutária acima transcrita, o 
pagamento da importância de Cr$ 
23.339,90 (vinte e três mil, trezentos e 
trinta e nove cruzeiros e noventa cen
tavos), relativa a despesas que compro
vou (fls. 9-16) . 

4. O exame da matéria, pelos órgãos 
competentes, evidenciou que, no atual 
orçamento, por lapso, não foram defe
ridas ao citado Ministério as dotações 
próprias para atender a tal despesa. 
Assim, acolhida a pretensão da reque
rente, caberia pedir, ao Congresso, a 
abertura de crédito especial (fls. 19v.
-20) . 

5. O referido Serviço do Pessoal, en
tretanto, formulou a presente consulta, 
em face de ainda não estar regulamen
tado, nesse particular, o Estatuto dos 
Funcionários (fls. 24 verso). 

6. Os arts. 143 e 144 da Lei n.O 1.711, 
de 1952, sob a rubrica Do Auzílio
-Doença, inscreveram modalidades de 
vantagens assistenciais ausentes do tex
to do Decreto-lei n.o 1.713, de 28 óe 
outubro de 1939. O auxílio-doença, pro
priamente, é previsto no art. 143, l'e
gulamentado pelo Decreto n.O 33.634, 
de 21 de agôsto de 1953. 

7. O art. 144 do Estatuto dos Fun
cionários, por outro lado, objetiva um 
completo amparo e assistência ao Bel"-
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vidor acidentado no desempenho de suas 
funções, e deverá ser objeto de regula
mentação específica. 

8. A falta de medidas complementa
res, porém, não impede a aplicação do 
disposto no art. 144 do Estatuto dos 
Funcionários, nem prejudica, de qual
quer forma, o direito da peticionária. 
É de acentuar-se, aliás, que, embora 
omisso o Decreto-lei n.O 1.713, de 1939, 
o funcionário acidentado sempre teve o 
indispensável socorro médico, em vir
tude da natureza específica do vínculo 
entre o Estado e seus servidores. 

9. Cabe, pois, aos cofres públicos o 
ônus do tratamento da requerente, se
gundo os comprovantes anexados (fls. 
11-16), desde que, no momento, não há 

acôrdo firmado a respeito entre a União 
e entidade adequada, única alternativa 
excludente prevista no dispositivo em 
causa. 

10. Deverá aquela Secretaria de Es
tado assim, providenciar o necessário 
expediente a fim de que, à falta da do
tação própria, seja solicitada ao Con
gresso Nacional a abertura de crédito 
especial, destinado ao pagamento de tal 
despesa. 

11. Com êstes esclarecimentos, o pro
cesso poderá ser restituído ao Serviço 
do Pessoal do Ministério da Fazenda. 

D. P., em 30 de agôsto de 1956. -
Paulo Pape de Figueiredo, Diretor. 

Aprovado. Em 30-8-56. - João Gui
lherme de Aragão, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ABANDONO DE CARGO - RE
ASSUNÇÃO 

- Não é permitida reassunção a funcionário que respon
de a processo por abandono do cargo, salvo quando ocorrer a 
hipótese prevista no art. 225, § 1.0, do Estatuto dos Funcio
nários. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 736-56 

A Divisão do Pessoal do Ministério 
da Viação e Obras Públicas (D. P. V.) 
transmite a esta D. P. consulta da Dire
toria do Pessoal do Departamento dos 
Correios e Telégrafos (D. C. T.) sôbre 
dúvida quanto à aplicação do parecer 
desta Divisão no processo D. A. S. P. 
n.O 9.362-54, aprovado pelo Sr. Diretor
-Geral e publicado no D. O. de 7-4-55, 
pág. 6.395, o qual considerou vigente 
a EM-D.A.S.P. 568-51, que firmou en
tendimento no sentido da proibição de 
reassumir o funcionário o exercício an
tes do término do processo administra
tivo a que esteja respondendo por aban
dono de cargo. 

2. É de opinião o referido órgão de 
pessoal que êsse entendimento entra em 
choque com a EM-D.A.S.P. n.o 1.542-54, 
"segundo a qual o animus revertendi 

descaracteriza o abandono do cargo, de
vendo o período do afastamento ser con
siderado como simples ausência do ser
viço, inconfundível com ausência dolosa" 
(fls. 1-2). 

3. E sob êsse ponto de vista, argu
menta que "se, por expressa manifesta
ção da vontade do faltoso de voltar ao 
exercício do cargo desaparece a caracte
rização do abandono", como compreen
der-se que o processo já instaurado cons
titui, "para só após sua conclusão ser 
permitida a reassunção, em conseqüên
cia de animu8 revertendi, conhecido an
tes?" 

4. Daí conclui que "a caracterização 
do abandono é, inicialmente presumível, 
mas, desde que ela desapareça, com ma
nifestação, a qualquer tempo, de animus 
revertendi, não é acertado, parece-nos, 




